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ASSUNTO: 

Ata n.º 3 do júri - Procedimento concursal comum para contratação de 3 assistentes operacio-
nais em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a 
Unidade de Serviços Urbanos - Serviço de Limpeza e Manutenção de Espaços Públicos (Espaços 
Verdes) - análise das pronúncias apresentadas em sede de exercício do direito de participação de 
interessados 

 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, pelas catorze horas e 
trinta minutos, reuniu o júri do procedimento concursal, constituído pela Técnica Superior do 
Serviço de Gestão de Espaços Públicos e Jardins, da Unidade de Serviços Urbanos, Carolina 
Marques Ribeiro, na qualidade de Presidente, o Assistente Técnico, José Carlos de Oliveira 
Vilhena, na qualidade de 1.º vogal efetivo e a Assistente Técnica do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Lénia Sofia Sousa Gonçalves Pimenta, na qualidade de 2.º vogal efetivo, 
aberto por despacho da Sra. Vereadora dos Recursos Humanos, Ana Isabel Dias, datado de 
06 de fevereiro de 2026, a fim de proceder à análise das pronúncias apresentadas em sede 
do direito de participação de interessados, no âmbito do projeto de lista de candidatos admi-
tidos e excluídos, bem como à elaboração da lista definitiva de candidatos admitidos e exclu-
ídos.  
Em resposta à notificação de intenção de exclusão, o candidato André Filipe da Silva Lou-
renço, excluído por não possuir a escolaridade obrigatória de acordo com a idade e não apre-
sentar comprovativos de experiência e/ou formação profissional na área a concurso, o mesmo 
alegou que, por lapso, não mencionou no formulário de candidatura a experiência  na área do 
concurso, de forma a poder substituir a habilitação literária pela experiência profissional. 
Assim, deliberou o júri, por unanimidade, admitir o candidato ao procedimento concursal, 
sendo que no momento da prova de conhecimentos deverá o mesmo apresentar comprova-
tivos da alegada experiência. 
A lista definitiva de candidatos admitidos e excluídos consta do Anexo I.  
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata, 
que vai ser assinada por todos os membros do júri. 

 

Presidente do Júri 

Carolina Ribeiro 
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1º Vogal 

José Carlos Vilhena  

 

 

 

2º Vogal 

Lénia Pimenta  
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